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Data; 09/07/2013 Horário: 13:51

Legislativo - PRE 29/2013

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 97 E
SUPRIME SEU § 3°, DO REGIMENTO
INTERNO.

redação:
Artigo 1° - Altera redação do artigo-97 que passa a vigorar com a seguinte

"Artigo 97 - Os processos de votação são dois: nominal e simbólico".
[...]
§ 3° - Suprimido

.Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigór na data de sua-publicação,
o  revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Julho de 2

JOSE CARLOS AMARAL
Vereador - DEM

TI ISTTFTC ATIVA

-9^

3

Diante. do pedido da sociedãde; não só caçhoeirense mas de todo .o país, que
desejam exercer seu direito de cidadão, no sentido de tomar conhecimento das decisões de
seus representantes dos Pòderes Legislàtivos e todos os níveis, federal, estadual e municipal.

Com este Projeto de Resolução estaremos valorizando a participação popular,
não só na hora das eleições como no nosso dia a dia, fazendo çgm isso que os atos desta Casa
Legislativa sejam transparentes.-

'  . Cachoeiro de Itapemirim/^Sj 08 de Julho de 2013.

JOSÉ CARLOS AMARAL
Vereacíor - DEM

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-1-10 - Cachoeiro de Itapemirirn. - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753- E-mail: emGÍ@cmci;es.gov.br
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PROTOCOLO GERAL 0009265

Data: 09/07/2013 Horário: 13:51

Legislativo - PRE 29/2013

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 97 E
SUPRIME SEU § 3", DO REGIMENTO
INTERNO.

redação;
Artigo 1° - Altera redação do artigo 97 que passa, a vigorar com a seguinte

"Artigo 97 - Os processos de votação são dois: nominal e simbólico".
[..:]
§ 3° - Snprimido

.  : Artigo 2° - Esta Resolução entrará" em vigor na data de-sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. , ; - .

- > Cachoeiro de Itapemirim/ES/08 de Julho de 2013. \

JOSÉ CARLOS AMARAL
Vereador-DEM

0

.ruSTIFICATIVA

Diante-do pedido da sociedade, não só cachoeirense mas de todo o país, que
desejam exercer seu direito de cidadão, no sentido de tomar conhecimento das decisões de
seus representantes dos Poderes Legislatiyos e todos os níveis, federal, estadual e municipal.

Com este Projeto, de Resolução estaremos valorizando a participação popular
não só na hora das eleições como no nosso dia a dia, fazendo com isso. que os atos desta Casa
Legislativa sejam transparentes.

' Cachoeiro de Itapemirirn/ES, 08 de Julhmde 2013.

:arS(JOSE CARl iOS AMARAL

Vereador-DEM

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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n^ ,. na.ocOTrênciãde;:fatos;graves-:qüe
Paragrafo unicp: - Se interrompida a votação, os votos já colhidos serão julgados

■ prejudicados,; .-, 'j:- ■ ■■ . VTjr ;.V;íV ;■

-Art. 93:; - Não será .permitido ao, Vereador abandonár;o iPIenário-.no' ^^ sal^o se
I ̂cometido de .mal súbito,. sendo considerado o seu voto, se já'o tenha pro^^f^ :

-

4
Art. 94, X. matéria constante, de. projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo
projeto, na mesma sessão .legislatiya, mediante prõposta da.maioria, absoluta dos membros

4 ™de cinco porcento-dos eleitores do'Município. . ^

Art. 95:- Sepipre que o parecer de qualquer das Comissões Permanentes for pelá; rejeição dá
.gmatériai o Plenário, deliberará primeiro sobre o parecer, e, somente se rejeitado;.é que deliberará

sobre o mérito da proposição.

'I
^ Art. 96 O Vereador .poderá, ao vptar, fazer declaração de voto,, indicando as razões pelas quais
tdptou determinada posição em relação ao mérito da matéria. • '

Pâiágrafo único— A declaração de voto somente poderá ocorrer quando toda proposição;
íenba sido abrangida pelo voto. . .

'A

1

^  , ;siJBSEçÃo^n ::.- :
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÁO

í

irt.97 Os.processos õe votação são três:, secreto,, noniínaly simbólico: . . . , .

§ P" - O processo nominal consiste na,manifestação.qrãl de Vereador, declarando se vota a
favor ou. contra, á .matéria.. : . .. . . .

§ .2°. - O processo Simbólico consiste na simples .contagem dos votos, após convite do
Presidente da Mesa aps .Vereadores, pára que permaneçam sentados os que. fòrem fa.v.oráv.eis à

aprovação da mátéria,.ou,se levantem Os qUe fórem contrários.

— O .processo secreto consiste rná manifestação através de cédulas de; votação, onde

%



^Çtará o voto do
m 9S~As votações serão realizada'! noU d ̂

ipmceiso simhóUco^^ P'0(=esso nominal, salvo se o Plenário decidir pelo

í  '' -projetos.de-;Godificação;::- í.' ,, ;; ■ ^ '/ ^

III ̂ direitos e vaatagenadpsaen,idorcs púbíicosÍunioipáié;V-' - ■ ■ ^

'f ^ ""«"S™ :>enções ou auistiaa ,rib„,árias: d„ íu.ros Wficics Ide; '
VI - ..proposta orçamentária .anüaJ nlann nii.i.- . ^ -

.  ' P ^ . e pròieto rlp Ií^í a j- •
lífçamentáhas;: .. : . ., , ' . '

:Vn - Pnqjetds de iniciativa popular; ■ ■ ' n .

Wir-pedidos de realiaaçâodoptebisoito oúdo
.K-instituição OU aumento;de tributos; ''J obrigaçaes, aos iáuaicipd, do fiaer ou deixarde
XI-propos,ça=s,„eregutae„io..a:Lei0^á„ica.Mu„ici^^^^ . -■ . .
W-rels.onoseproposiçõesdeCo^ssdes.Especiai

r; ::r T"
~rj.r" ■*" ■ -* "■ -

wC~i~in-s~J § I ■ Na» aa admdoá uroa segunda verificação de resultado de voiaç^^^^ " ' '

■  f — I . ,

«edaçao modificada pela Resolução n° 47 dé 19/I-2/2002
M  "codificada pela .Resoíüçãom"; i:47; de 28/11/2006
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOWA LEGISLATIVA

3?

PARECERÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 29/2013

INICIATIVA: José Carlos Amaral

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O Projeto de Resolução sob análise visa "alterar redação do artigo 97 e suprimir
seu § 3° do Regimento Interno".

2. O presente projeto foi proposto por^enãs üm membro desta Casa^êTèis^, portanto,
peca por vício na sua propositura. Para emendar o Rn^imento lnterno, o projeto de
Resolução deve obedecer o que disciplina o art. 19.2 do próprio Regimento, in verbis:

Art. 192 -_0 Regimento Interno poderá ser emendado por
proposta:

. I- da Mesa da Câmara;
'  ' II- de um terço, no mínimo, dos Vereadores.

■  § 1°- A proposta deverá atender às exigências dos § § 2° e 3" do
art. 114; ■ ^ "

I  § 2°- Compete à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação emitir parecer sobre a proposta, no prazo de dez
dias. ' ~ ~

'§ 3°-Somente será considerada aprovada a proposta de emenda
se obtiver, no mínimo, o voto favorável de dois terços dos

,  . membros da Câmara.

§ 4°- Aplicam-se à proposta de emenda ao Regimento Intemo as
demais normas deste Regimento, no que couber.

rDesse modo, o projeto em questão não se encontra adequado aos requisitos
! necessários de Emenda ao Regimento Interno, uma vez que não atende às i
exigências para sua propositura.

3..-Adentrando ào mérito, a pretensão da matéria é abolir o voto secreto nas deliberações
desta Casa de Leis. Em conformidade com a noSsa tradição constitucional,' a regra

"FelizaNação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300.-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírilo'
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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"geral nas deliberações parlamentares, é o voto aberto, em sessões públicas, maS .o
Congresso costuma deliberar em sessão secreta, sempre que julgar conveniente, a

-  . ~ critério da maioria. Na . prática, os regimentos dos poderes legislativos federais,
estaduais e municipais têm sempre inovado, estabelecendo outras hipóteses de votação
secreta, além das previstas nos dispositivos constitucionais. - .

~  j ' Atualmente a Carta Magna determina a obrigatoriedade do. escrutínio secreto nas
, hipóteses dos artigos 52, III (aprovação prévia, pelo Senado Federal, da escolha dé
magistrados. Ministros do Tribunal de Contas da União,, Governador de Território,
presidente e diretores do banco Central, Procuradof-Geral da República, e titulares dè
outros cargos que a lei determinar); art. 52, IV (aprovação prévia, pelo Senado
Federal, da encolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente); art. 52,

V  ' XI (aprovação da exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República, antes do
término de seu mandato); art. 53 § 3° (deliberação a respeito.de flagrante de crinie
inafiançável, praticado por deputados ou senadores); art. 55 § 2° (perda de mandato de
deputado ou senador); e art. 66 §4° (rejeição do veto presidencial). .

X  . Pelo princípio da Supremacia da Constituição Federal, todas as normas que integram a
- ̂  ordenação-jurídica nacional só serão válidas se se" conformarem com as normas da

Constituição Federal. .Dessa forma, o Regimento Interno desta Casa, como as demais
normas jurídicas, devem impreterivelmente,-obedecer às normas constitucionais.

-  ' Com objetivo de garantir a ordem cònstitucional há. princípios regentes que são
çorrelatos ao da Supremacia da Constituição tais como o Princípio da Simetria e da
Repetição Obrigatória. O primeiro postula que haja uma relação simétrica entre ■ as

^  normas jurídicas da Constituição Federal é as regras estabelecidas nas Constituições'
-  1 Estaduais, e mesmo Municipais. Isto quer dizer que no" sistema federativo, ainda que

os Estados-membros e os Municípios tenham capacidade de auto-organizar-se, esta'
auto-organização se sujeita, aos limites estabelecidos pela própria Constituição,

'  Federal. ■ , . ■ .

Quanto ao segundo princípio citado, esclareça-se que se entende como norrria de
repetição ou normas- repetidas, aquelas trazidas da Constituição Federal para as

"  . Constituições Estaduais e também Leis Orgânicas Municipais, subdividindo-se estas
■  em facultativas e obrigatórias. - , ■

f  - . . ■

São normas de repetição facultativa, também denominadas de normas de imitação,
aquelas que os Estados e Municípios não têm obrigação de repetir, porém, caso o faça,
deverá observar o princípio da simetria, tratando a matéria da mesma forma prevista
na Constituição Eederal. Já as de repetição obrigatória, t^bém chamadas de normas
de observância obrigatória, óu de reprodução, são normas centrais, isto é, que'

-  , . instituem a verdadeira federação. Cite-se como exemplo as normas que tratam sobre a
titularidade do poder. , - , .

Os dispositivos que tratam das hipóteses de escrutínio secreto, também são' normas de
■  . ' repetição.obrigatória e, portanto, devem ser observadas e preceituadas pelos Estados e

^  Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753- E-mall: cmGÍ@Gmci.es.gov.br
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Municípios, respectivamente nas Constituições Estaduais, e Leis Orgânicas, bem como
nos Regimentos Intemos das Casas de Leis.

.Assim, a menos que seja promulgada Emenda Constitucional que altere esse sistema, é
vedado ao Município abolir o voto secreto das sessões legislativas, por flagrante
violação ao Princípio da Supremacia da Constituição, bem como aos princípios da
Simetria e da Repetição Obrigatória.

V  /

'  Portanto, a presente proposta não merece prosperar por possuir vício de
constitucionalidade material. . ' "

4. Assim, é o nosso parecer de que o projeto sob análise possui vícios de iniciativa e de
constituciohalidade insanáveis e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115,
IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de
Constituição, Justiça e .Redação, para análise é devidas considerações.

É o parecer, s.m.j

Cachoeiro de Itapemirim^ES, 16 julho de 2013.

Pedro Henrique Ferreira vassalo Reis
ÒAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor '
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DATA-OF/PLG N°.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃÒ, JUSTIÇA E REDAÇAO
VEREADOR: FABRÍCIO FERREIRA SOARES

Senhor Vereador,

jDocu^wr^
[protocolo GgRAL:^/|
r&fsSJpKÓFFXJ
GATÃ PRtwocotõ/) M,iaZ.(.A3

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para oarecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P.LEI N°. VETOAPLN". P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N". EMENDAS ALOM N°. PAR- TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

GOlIZOA^

—

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI
Presidente

• Segue(m) era anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

IL(^ Of'

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PA^
SSm O MRECER PODERÁ ACARMTARAAPLICAÇAü DO §
REGIMETO INTERNO" "SE A COMISSÃO NAO APRESENTAR PARECER SOBRE A

REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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